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.. 	 .o . ,. J Prefeitura Municipal 
de SItio Novo- MA 

S1710 NOVO-MA 

Gabinete do Prefeito 

CQNTRATO No 005/2018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1011/2017. 

PREGAO PRESENCIAL No 045/2.017 

PREAMBUIc. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO- Estado do Maranhãd; pssoa jurIdica de 
direifo publico inferno corn sede ad .ministrafiva na Av. Presidente Jose Sarney,  
s/n Centro - CEP j  65 925000  Nova- MA inscrito no CNPJ 05.631. 031 /0001 - 
64 nesfe afo reprsentada pelo Prefeifo Municipal Senhor JoA Carvalho dos Reis 
brasileiro casado agente politico residenfe e domiciliado nesta cidade porfador 
do RG no 229433420027 SSPIMA e do CPF/MF no 168.460.442-72 doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE é a EMPRESA: CONTREINA - 

CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA, CNPJ: 12.378.206/0001 -  39 corn 
sede a Rua 24 de Janeiro no 611 Bairro: Centro, sala 702 edifIcio Alvaro Pires 
Cidade: Teresina - P1. sèdf Sócio/Adrninistrador 
conforme consta no contrafo social em anexo a Sr°. ANDRE SILVA FROTA, 
brasileiro, solteiro, contador, residenfe & domiciliado no Rua Isaque Irineu, no 2980, 
Bairro; Memorare, CEP: 64.009-180 Cidade: Teresina - P1, Portador do RG no 
2605073 SSP-PI, CPF: 045.134.703-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si a presenfe Contrato de presfacão de 
servicos de inforrnática para cessão de licenciamento de uso de sisternas, pelo 
qual se obriga a prestar os serviços constanfes no objefo do confrato, na forma e 
condiçöes estabelecidas no edital de Pregöo Presencial no 045/2018 e em 
confbrmidade corn a Lei no 10.520/2002 e Lei n°8.666/93, alterada pela L& 
n°8.883/94 e Lei 9.648/98, e nas cláusulas seguinfes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contra to 
Locação de Sistema Informatizado e Integrado de Gestão Publica, bern coma 
manutenção adaptafiva e evolufiva, por meio de empresa especializada e 
Tecnologia da lnformaçao, englobando serviços de freinamento, conversão 
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dados, customizaçOo, man utençoo corretiva, legal e atendimento técnico 
especiolizado, otendendo as coracteristicas e especificacOes técnicas legais. 

CLAUSULA SEGUNDA - Regime de Execucöo 
Os servi(;os serão execufados de conformidade corn as especificaçOes 
constantes do edital de origem do processo licitatóro supra citado, e proposta do 
CONTRATADA, que ficam fazendo porte integrante deste Controto corno se qqui 
estivessem transcritos. 

O valor total deste Contrato para efeitos financeiros fiscais e orçamenfários e de 
R$ 45500,00(Quare6ta e cnco mu e quunhentos reais) 

CLAUSULA QUARTA - Condicöes de Pagamento 
4.1 0 pagamento da instalaçöo e implantacöo dos sistemos sera efetuado em 03 
(três) parcelas mensais sucessivas e de igual valor, sendo a  pnmetra 15 dias apos 
o término dos serviços mencionados neste topico medant a aoresentaçio de 
nota fiscal dos servicôs - - 
4.2 0 pagamentG do migraçäo de dodos dos sistemas será efefuado em 03 (trés) 
parcelas mensais sucessivas e de igual valor, sendo a primeira 15 dias apos o 
termino dos serviços mediante a apresentacão de nota fiscal dos serviços 
43 0 pogomento do treinomento dos servidores sero efetuado em 02 (duos) 
parcelas mensais sucessivas e de igual valor, sendo a primeira 15 dias após a 
termino dos servicos mediante a apresentação de nato fiscal dos serviços 
4.4 0 pagamento do Ethifthéràlmente sempre ate a 50  

dia Util do més subseqOente, sendo a primeira trinta dias apOs a implantacOo dos 
sisternas, media nte a opresentoco do noto fiscal de servicos. 
4.5 - Em caso de atraso, incidirá sobre o valor dos locaçOes multa de 2% (dois por 
cento), mais juros de 1% (urn por cento) 00 mês, a tItulo de cornpensacão 
financeira, desde o dia subseqOente ao do vencimento ate a do seu efetivo 
pagamento. 
4.6 - 0 valor do locacöo dos sistemas, somente será regjustodo, apos o primëiro 
ano contratual, corn base no indice IGPM do FGV Fundaçao GetCilio Vargas, ou 
no falta clesses, pelo indice legalmente permitido a época, mediante 
requerimento do CONTRATADA, corn o prazo de ate 30 (trinta) dias anteriores ao 
reajustes anuais. 
4.7 - Ccso ocorram alterac Oes no legislaço que rege a politico econômica d 
Pals, a preço oferfado para a cessão do licença de usa dos sistemas, ser 
reajustado, mediante aplicaçco de indices ofici - 
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CLAUSULA QUINTA - Prazos 
o prazo de vigência do presente Contrato ate 31 de dezembro de 2018, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o 
inciso IV do art. 57 da Lei n° 8 .666/93. 

CLAUSULA SEXTA - Recurso Orçamentário 
As despesas provenientes do objeto do presente Contrato a conta do orcarnenfo 
geral do municIpiodeSItio Novo - MA, TESOURO MUNICIPAL. 

CLAUSULA SETIMA - ResDonsabthdades do MUNICIPIO 
7.1 - Fornecer os elementos basicos e dados complemen tares ,  necessarios a 
prestacão dos servicos 
72 - Notificar a CONTRATADA por escrito qua:squer irregularidades que venham 
ocorrer, em funçâo da prestação dos serviços 
73 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na forma estabelecida na 
Clausula Quarta 
7.4 - Fornecer todo* rriciteri.a! necess.ãrio para obom..qnrnento dos trabalhos, 
quando solicitado pekiCOrTRATADA 
7.5- Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA as breas de trabalho, 
registros documentação e demais informaçoes necessarias ao born desempenho 
dasfuncöes. 
7.6 - Designar urn técnico devidamente capacitado para acornpanhar a 
implantação dos sistemas e desempenhar as atMdades de coordenaçäo técnica 
e administrativa do projptp.. 
7.7 - ResponsabiIizar-se'Ii 	 4 diâc6ntroIe de utilizacâo dos 
sistemas, incluindo: 
7.7.1 - Assegurar a configuracao adequada de máquina e instalacão dos 
sistemas; 
7.7.2 - Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de seguranca, 
assirn corno "restart" e recuperação no caso de falha de maquina. 
7.7.3 - Dar prioridade aos fécnicos da CONTRATADA para utilizaçao do 
equipamento do MUNICIPIO quando da visita técnica dos mesrnos. 
7.8 - Caberá ao MUNIC1PIO solicitar forrnalmente a CONTRATADA a instalacão do 
sistemas do seu interesse e os serviços de assistência técnica necessários a 
perfeito funcionamento dos sisternas; 
7.9 - Usar os sistemas Iocado exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a su 
cessão a terceiros a qualquer tItulo. 
7.10 - Dispor de equiparnentos de informática adequados para instalacoo d 
sisterna 
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7.11 - Facilitar o acesso dos técnicos da CONIRATADA as areas d.-e trabaiho, 
registros, documentacão e demais informaçöes necessárias ao cumprimento dos 
suas responsabilidades. 

CLAUSULA QITAVA - Responsabilidades da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
8.1 - Instalar Os sisternas de sua propriedade autorizados formalmente pelo 
MunicIpio no prazo máximo declarado, a contar do recebimento da autorizaçoo 
emitida pelo Municipio 
82 - Sempre que necessarto ou solicitado pelo Municipio atualizar e/ou melhorar 
os sistemas locados de forma a atender a legislaçao Federal e/ou Estadual 
especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal de c acordo orn as melhores 
tecnicas e corn pessoal capacitado 
83 - Não trans ferir a outrem no todo ou em parte a execução do presente 
contrato sem previa e expressa anuência do Municipio 
84 - Executor satisfatoriamente e em consonância corn as regras contratuais o 
servico ajustado nos termosda Clausula Primeira 
85 - Utilizar no exe o serviço contra tado pessoal qualificad 
exercicio das atividades que Ihe forem confiadas 
8 6 - Manter, durante a execuçao do contrato em compatibilidade 
obrigacoes por si assurnidas, todas as condiçöes e prazos firmados na 
comercial. 
8.7 - Manter 
trabalhos, a 
necessárias. 

o(s) servidor(es) do MunicIpio, encarregado(s) de acompanhar os 
par do andbmento do projeto, prestando-Ihe(s) as informacoes 

Ii JJ!) } 
1jj j 	ij'I 

8.8 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes do 
execucão deste contrato; 
8.9 - Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bern como 
seguir as especificaçoes funcionais do mesmo; 
8.10- Prestarsuporte técnico no forma e nos prazos estabelecidos no Edital. 
8.11 - Tratar como confidenciais, informacöes e dados contidos nos sisternas, 
guardando total Sigilo perante terceiros. 
8.12- A ernpresa vencedora obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressöes que 
o MunicIpio solicitar, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
bern como a prestar os serviços conforme as especificaçöes deste edital. 

CLAUSULA NONA - Prazos e Condicöes de Instalacão dos Sistemas 
9.1- Assinado o contrato, a CONTRATADA deverá implantar os sistemas no praz 
rnáximo declarado, a contar da data de recebirnento da autorizacão emitid 
pelo MUNICIPIO' 

para 0 

corn as 
pro posta 
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9.2 - 0 trabalho operacional de levantamenfo dos dados cadastrais que for 
necéssário a implanfacão efetiva dos sistemas é de responsabilidade do 
MunicIpio sob orientacöo e suporte da CONTRATADA. A conversão e o 
aproveitamenfo dos dados cadastrais informatizados, porvenfura já existentes na 
unidade gestora, são de responsabilidade do CONTRATADA, desde que 
disponibilizados pelo MunicIpio. 
9.3 - Qualquer alteração nos prazos de entrega dependerá de prévia aprovacão 
por escrito do MunicIpio. 

CLAUSULA DECIMA - ,,bas Pen alidades 
Em caso de ]NADIMPLEMENTO do contrato representado pelo descumprimenfo 
de quaisquer clausulas a Adrninistracão podera gorantido a previa defesa 
aplicar as seguintes sancoes 
Multa equivalente  1 . 0% sabre a valor do nota de em penho 
Advertê n cia 
Suspensão temporaria de participar em licitacão e impedimento de contratar 
corn a Administração pelo prazo de cit 2 anos 
Declaração de inid6eidadepard licitar ou contratr corn a Administração 
PCiblica, na formado art. 87, IV do Lei 8.666/93; 

Parágrafo Unico Em caso de recusa no cumprimento do objeto do contrato sera 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

CLAUSULA DECIMA- PRIM EIRA - Rescisão 
11.1 - A ocorrência d'li !db 	 no art. 78 da Lei n° 
8.666/93 ensejará a rescisão do contrafo. 
11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contradifório e a ampla defesa. 
11.3 - Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de 
comunicação par escrito, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
11.4 - Em caso de inadimplemento por parte do MunicIpio, o presente confrafo 
poderá ser rescindido ou suspenso. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - Alt eracão 
A alteraçao de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrafo, soment 
se reputará válida se tomadas expressamenfe em instrumento Aditivo, passand 
a dele fazer parte. 

Para dirimir quest oes decorrentes desfe confrato fica eleito o Foro do Cidade 
Montes Altos - MA corn renüncia expressa a qualquer outr' 
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E, par estarem assim justos e contratadas, assinam esfe instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas. 

SItio Novo/Maranhão, 05 de Fevereiro de 2018. 

CPFN°045.134.703-05 
Sócio/Proprietário 

JJ!__J._.2  
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